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1.1.1.1. Processo de Discussão Pública Processo de Discussão Pública Processo de Discussão Pública Processo de Discussão Pública     

    

1.1.1.1.1.1.1.1. Enquadramento e Enquadramento e Enquadramento e Enquadramento e ObjetivosObjetivosObjetivosObjetivos        

Ao abrigo do disposto nos artigos 146.º e 147.º do RJIGT – Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, com as alterações subsequentes, o município promove a execução coordenada 

e programada do planeamento territorial, procedendo à realização das infra-estruturas 

e dos equipamentos de acordo com o interesse público, os objetivos e as prioridades 

estabelecidas nos planos municipais de ordenamento do território, sendo que a 

execução dos planos, através dos sistemas de execução definidos por lei, desenvolvem-

se no âmbito de unidades de execução delimitadas pela Câmara Municipal por 

iniciativa própria ou a requerimento dos proprietários interessados. 

 Neste sentido, a Câmara Municipal da Maia, em reunião realizada a 20 de novembro 

de 2023, aprovou a proposta de delimitação da Unidade de Execução do Parque 

Desportivo Norte – Centro de Formação, integrando parte da UOPG 4.5. Nova 

maia/parque Millennium, devendo, a Câmara Municipal, promover um período de 

discussão pública em termos análogos aos previstos para os planos de pormenor 

(conforme previsto no n.º 4 do art.º 148.º do RJIGT). 

Assim, o presente documento constitui o relatório de ponderação das participações 

recebidas durante o período de discussão pública da proposta de delimitação da 

Unidade de Execução do Parque Desportivo Norte – Centro de Formação, publicado 

no Diário da República através do Aviso n.º 1592/2024, de 21 de janeiro, que resulta do 

disposto no n.º 6.º do artigo 79.º do RJIGT, o qual prevê a ponderação e divulgação dos 

resultados da discussão pública. 

O objetivo imediato do presente documento é o de identificar as alterações a incluir na 

Unidade de Execução na sequência da discussão pública e, em cumprimento do 

disposto no n.º 3 do art.º 79.º do RJIGT, dar resposta fundamentada a todos aqueles que 

tenham invocado: 

a) A desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos territoriais e 

com projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A eventual lesão de direitos subjetivos. 
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Para além do mais, o presente relatório tem como objetivos específicos dar testemunho 

sobre a forma como decorreu o trâmite da discussão pública; apresentar o resultado da 

análise técnica sobre o conteúdo das participações e as demais questões que se 

apresentaram durante a discussão pública; bem como apresentar as alterações a incluir 

na proposta da unidade.  

Nessa medida, reúnem-se, no presente, todos os dados que se consideraram relevantes 

e toda a informação que se entendeu pertinente para a decisão final quanto à proposta 

de delimitação da Unidade de Execução. 

 

1.2.1.2.1.2.1.2. Período de Discussão Pública e Modalidades de Publicitação Período de Discussão Pública e Modalidades de Publicitação Período de Discussão Pública e Modalidades de Publicitação Período de Discussão Pública e Modalidades de Publicitação     

A Câmara Municipal da Maia desenvolveu as ações previstas para iniciar o momento 

de discussão pública, com a deliberação, tomada por unanimidade, em reunião de 

Câmara, realizada a 20 de novembro de 2023, de aprovação da proposta de delimitação 

da Unidade de Execução do Parque Desportivo Norte – Centro de Formação, seguindo-

se a abertura do período de discussão pública da proposta de delimitação da unidade, 

nos termos do n.º 3 e seguintes do artigo 89.º do RJIGT. 

A discussão pública iniciou-se no dia 29 de fevereiro de 2024, no 5.º dia útil após a 

publicação do Aviso n.º 1592/2024, no Diário da República n.º 15, 2ª série, de 22 de janeiro 

de 2024, com uma duração de 20 dias úteis, tendo terminado a 26 de fevereiro, período 

durante o qual os interessados puderam apresentar as suas reclamações, observações 

ou sugestões. 

 

Figura 1. Aviso publicado no Diário da RepúblicaFigura 1. Aviso publicado no Diário da RepúblicaFigura 1. Aviso publicado no Diário da RepúblicaFigura 1. Aviso publicado no Diário da República    



  

 

 

5555    

 

A Câmara Municipal divulgou este aviso através de publicação em jornal de âmbito nacional, 

designadamente no Jornal de Notícias, na edição de 1 de fevereiro de 2024. 

 

“Jornal de Notícias”, 1 de fevereiro de 2024, pág. 4 

(secção Diversos) 

Figura 2. AvisoFigura 2. AvisoFigura 2. AvisoFigura 2. Aviso    publicado no Jornapublicado no Jornapublicado no Jornapublicado no Jornallll    

 

Foram, igualmente, afixados Editais no átrio do edifício dos Paços do Concelho e na sede da Junta 

de Freguesia de Nogueira e Silva Escura, bem como divulgado no Boletim Municipal. 

 

1.3. Locais de Consulta e Documentos Disponibilizados1.3. Locais de Consulta e Documentos Disponibilizados1.3. Locais de Consulta e Documentos Disponibilizados1.3. Locais de Consulta e Documentos Disponibilizados        

A proposta de delimitação da Unidade de Execução, consubstanciada no relatório com a 

fundamentação da proposta de delimitação da unidade, e bem ainda da solução urbanística base 

e da planta de delimitação e cadastro, estiveram disponíveis para consulta, em formato de papel, 

na Divisão de Planeamento Territorial, sita no 15.º piso da Torre do Lidador da Câmara Municipal 

da Maia, todos os dias úteis, durante as horas de expediente. 
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De acordo com o disposto na legislação atualmente em vigor, os elementos foram também 

disponibilizados no portal eletrónico da Câmara Municipal da Maia (www.cm-maia.pt). 

 

Figura 3. Exemplo da página WEBFigura 3. Exemplo da página WEBFigura 3. Exemplo da página WEBFigura 3. Exemplo da página WEB    

    

    1.1.1.1.4444. Apresentação da proposta aos proprietários. Apresentação da proposta aos proprietários. Apresentação da proposta aos proprietários. Apresentação da proposta aos proprietários    

Conforme procedimento deliberado em reunião de Câmara Municipal, realizada a 17 de 

Dezembro de 2009, quanto à proposta de sequência procedimental das unidades de execução, 

no qual se definiu a apresentação/concertação da solução com os proprietários abrangidos pela 

Unidade de Execução, durante o período de discussão pública, a Câmara Municipal reuniu com 

cada um dos proprietários dos prédios abrangidos pela Unidade de Execução de forma a 

concertar a solução, por forma a promover a divulgação e discussão pública da mesma. 

Assim, promoveu-se, a 2 de fevereiro de 2024 e a 21 de fevereiro, reuniões com os proprietários 

privados das parcelas que integram a UE. 

As referidas reuniões tiveram como objetivo a apresentação da proposta de delimitação e da 

solução urbanística base da unidade de execução do parque Desportivo Norte – Centro de 

Formação, correspondente a parte das UOPG 4.5. Parque Millennium e UOPG 4.11. Lugar de 

Friães, na qual a Câmara Municipal procedeu: 

• Ao enquadramento a proposta de delimitação da Unidade de Execução; 

• À apresentação, em traços gerais, da proposta de delimitação da Unidade de Execução e 

dos respetivos limites; 

• À apresentação da estratégia em que assenta a unidade e enquadramento no Programa 

Estratégico do Parque Metropolitano da Maia; 
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• Apresentação do programa urbanístico base, que fixa os princípios programáticos e de 

condicionamento do desenho urbano, tendo salientado o sistema infraestrutural e 

morfologia urbana prevista, a rede de equipamentos e espaços de utilização coletiva, o 

regime de edificabilidade e o quadro síntese de parâmetros urbanísticos e, bem ainda, o 

programa de ação e respetiva estimativa de custos; 

• Foi ainda reforçado que poderiam apresentar qualquer reclamação, sugestão ou 

observação, durante o período de discussão pública que terminava no dia 26 de fevereiro 

de 2024. 

Por parte dos proprietários foi referido que iriam analisar os documentos disponíveis para 

consulta no âmbito do procedimento de discussão pública e avaliar a oportunidade em 

apresentar qualquer sugestão/observação, em complemento, foram tecidas já observações que 

foram consideradas como participações e encontram-se plasmadas no Ponto 2. Análise das 

Participações.  

 

1.1.1.1.5555. Apresentação da proposta a outras entidades. Apresentação da proposta a outras entidades. Apresentação da proposta a outras entidades. Apresentação da proposta a outras entidades    

No âmbito da aprovação da proposta de delimitação da unidade de execução, e considerando as 

servidões e restrições de utilidade pública que imperam sobre o local considerou-se oportuno 

colher, desde já, o parecer das respetivas entidades, via e-mail, remetido a 12 de dezembro de 

2023 e/ou pedido de parecer solicitados via SIRJUE, datados de 22/12/2023, 05/01/2024 e  

Assim, formalizou-se o pedido de parecer junto das seguintes entidades: 

• ICNF – Instituto de Conservação da Natureza – Parecer rececionado a 23/01/2024 

• CCDRN - Parecer rececionado a 01/02/2024 

• IP – Infraestruturas de Portugal – Parecer rececionado a 14/02/2024 

• E-Redes – Parecer Rececionado a 07/02/2024 

• Direção Regional de Cultura do Norte (Ex.)  - Parecer rececionado a 27/06/2024 

• REN – Rede Energética Nacional – Não se pronunciou 

Em anexo seguem os pareceres recebidos. Mais se informa que os pareceres nesta fase não são 

obrigatórios e não são vinculativos, no entanto, o município solicitou-os para salvaguarda das 

matérias referentes às servidões e restrições de utilidade pública, a considerar na fase posterior 

de desenvolvimento das operações urbanísticas a apresentar ao abrigo da Unidade de Execução. 
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2.2.2.2. Análise das participações Análise das participações Análise das participações Análise das participações     

    

2.1. Enquadramento Geral 2.1. Enquadramento Geral 2.1. Enquadramento Geral 2.1. Enquadramento Geral     

Durante o período de Discussão Pública, a proposta de delimitação da unidade de execução não 

foi objeto de consulta presencial na Câmara Municipal, nem se registou a receção de qualquer 

participação à proposta de delimitação, consubstanciando-se apenas às questões que foram 

levantadas pelos proprietários das parcelas integradas na UE nas reuniões realizadas. 

Nesta circunstância, não podemos deixar de assinalar como indício da escassa consciência do 

dever cívico de participação esclarecida por parte de todos os cidadãos, independentemente de 

serem diretamente abrangidos pela ação, mantendo-se a fraca participação por parte de 

cidadãos, instituições e demais entidades públicas e/ou privadas, que representam interesses 

coletivos, à semelhança do já verificado em outros períodos de discussão pública promovidos pela 

Câmara Municipal.   

 

2.2.2.2.2222. Apreciação e Ponderação das Participações. Apreciação e Ponderação das Participações. Apreciação e Ponderação das Participações. Apreciação e Ponderação das Participações    

Dada a escassa quantidade de participações recebidas, optou-se por adotar uma metodologia 

de apreciação e ponderação individualizada, pelo que, se integra no presente relatório de 

ponderação a analise às questões que em sede de reunião foram levantadas pelos proprietários 

abrangidos pela UE. 

Findo o período de discussão pública, a Câmara Municipal pondera as participações, 

respondendo fundamentadamente às mesmas, nas circunstâncias referidas nas alíneas a) a d) 

do n.º 3 do artigo 89.º do RJIGT, designadamente quando seja invocada: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração;  

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis;  

d) A eventual lesão de direitos subjetivos.  
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ProprietProprietProprietProprietário 1 ário 1 ário 1 ário 1 ––––    parcela art.ºparcela art.ºparcela art.ºparcela art.º    1592159215921592    

ObjetoObjetoObjetoObjeto    de Participaçãode Participaçãode Participaçãode Participação    

Face ao conteúdo da proposta de delimitação da Unidade de Execução, vem através da participação informar que: 

a) Não vê inconveniente à delimitação da UE nos termos apresentados, contudo não têm interesse em participar 

na parceria de investimento urbano; 

b) Estão disponíveis para transferir para o Município ou para algum eventual investidor, mediante adequada 

compensação, o respetivo terreno; 

c) Referem a disparidade de áreas da parcela, entre o que está no registo da conservatória e a patente nos 

elementos da UE.   

PonderaçãoPonderaçãoPonderaçãoPonderação    

Face ao ponto a) e b) entende-se de manter a parcela na delimitação da Unidade de Execução. 

No que se refere ao ponto c) foi a proprietária esclarecida que a área atual da parcela é a que consta da proposta de 

delimitação da unidade de execução, de acordo com o levantamento topográfico cadastral realizado em outubro de 

2023. 

A diferença de áreas deve-se ao facto de os proprietários nunca terem efetuado a respetiva correção de áreas, resultante 

da área entretanto cedida/expropriada no âmbito da execução e beneficiação da A3. 

Peças AlteradasPeças AlteradasPeças AlteradasPeças Alteradas    

A participação não suscitou qualquer alteração à proposta de delimitação da unidade de execução. 

 

Proprietário 2 Proprietário 2 Proprietário 2 Proprietário 2 ––––    parcela art.º parcela art.º parcela art.º parcela art.º 1562156215621562    

Objeto de ParticipaçãoObjeto de ParticipaçãoObjeto de ParticipaçãoObjeto de Participação    

Face ao conteúdo da proposta de delimitação da Unidade de Execução, , vem através da participação informar que: 

a) Não vê inconveniente à delimitação da UE nos termos apresentados, contudo ainda se encontram a avaliar o 

interesse em participar na parceria de investimento urbano; 

b) Quanto ao Ponto V. Da repartição de custos e benefícios do texto de fundamentação da delimitação da 

Unidade de Execução, uma vez que não é claro quais os benefícios para os proprietários da operação, pedem 

mais esclarecimentos. 

PonderaçãoPonderaçãoPonderaçãoPonderação    

Face ao ponto a), e sendo a parcela determinante para a prossecução dos objetivos e programa urbanístico da unidade 

de execução, considera-se ser de manter a mesma na proposta de delimitação. Tratando-se de uma delimitação com 

recurso ao sistema de cooperação, de acordo com o disposto no artigo 150.º do RJIGT, o qual prevendo a intervenção da 

Câmara Municipal não afasta a integração de outros interessados, permitindo que os proprietários/investidores que 

queiram aderir à unidade assumam a responsabilidade e os encargos inerentes à execução, a estabelecer mediante a 

celebração de contrato de urbanização, habilitando, no entanto, o município, e sempre que tal se justifique, a recorrer à 

expropriação para o caso de haver algum proprietário que não deseje entrar na intervenção e que a área respetiva se 

afigure como imprescindível para o desenvolvimento da fase em execução. 
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No que se refere ao ponto b) esclarece-se que os benefícios são os decorrentes da capacidade edificatória dada à parcela, 

que poderão ser redistribuídos em função da área de cada parcela face à totalidade da área da unidade de execução. 

Contudo, uma vez que se tratam apenas de três proprietários, entende-se que, quer os benefícios, quer os encargos, 

serão definitivamente determinados em face das operações a propor para o local e constará de contrato de urbanização 

a celebrar entre todas as entidades envolvidas, de acordo com o índice médio de utilização concreto resultante do 

programa urbanístico final e dos custos dos encargos associados. 

Assim, nesta fase, o benefício principal é o de poder levar por diante a operação urbanística prevista para a academia do 

futebol e, com isso, valorizar o prédio comparativamente com a situação atual, onde não é possível executar o pretendido. 

Atualmente, e tratando-se de uma parcela no interior da UOPG a mesma não está habilitada a desenvolver qualquer 

operação urbanística de forma autónoma, uma vez que não reúne as condições previstas designadamente nos artigos 

105.º e 105.º-A do regulamento do PDM. 

Peças AlteradasPeças AlteradasPeças AlteradasPeças Alteradas    

A participação não suscitou qualquer alteração à proposta de delimitação da unidade de execução. 

 

3.3.3.3. Alterações Suscitadas pelo Período de Discussão Pública e Introduzidas Alterações Suscitadas pelo Período de Discussão Pública e Introduzidas Alterações Suscitadas pelo Período de Discussão Pública e Introduzidas Alterações Suscitadas pelo Período de Discussão Pública e Introduzidas 

pela Equipapela Equipapela Equipapela Equipa    

Na sequência da análise e ponderação das participações supra identificadas não foram efetuadas 

quaisquer alterações à proposta de delimitação da Unidade de Execução, quer no que se refere 

às peças desenhadas quer às peças escritas. 

 

4.4.4.4. ConclusõesConclusõesConclusõesConclusões    

Na sequência do período de discussão pública, e como já referido, não tendo sido efetuadas 

alterações à proposta de delimitação da unidade de execução, encontra-se a proposta final em 

condições de ser aprovada nos órgãos competentes, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 

89.º, coadjuvado com o n.º 2, do art.º 147.º ambos do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que 

aprova o RJIGT, com as alterações subsequentes, deve o presente relatório ser aprovado pela 

Câmara Municipal e divulgado através da comunicação social e da página da internet.  

 

 

 

 



  

 

 

11111111

ANEXOS 

 

ANEXO 1 – PARECER DAS ENTIDADES 
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ICNFICNFICNFICNF    
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CCDRNCCDRNCCDRNCCDRN    
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E-REDES 
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IP – INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 
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PATRIMÓNIO CULTURAL, I.P. 
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